
Conselho Municipal do Idoso de Santos
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 791/91, REFORMULADA PELAS LEIS MUNICIPAIS 

1615/97, 2.498/07, 2.584/08 E 2.692/10

ORGÃO DE DEFESA DO IDOSO

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal do Idoso – CMI, realizada
no décimo terceiro dia do mês de setembro de 2016, às nove horas e trinta minutos
no Residencial Casa do Sol, sito a Avenida Santista, s/nº, no Morro da Nova Cintra
com a participação dos Conselheiros para deliberar a seguinte ordem do dia: Item a)
Apreciação e deliberação da ata da AGO realizada no dia 19 de agosto de 2016;
Item b) Apresentação do Assessor Especial do Gabinete do Prefeito Doutor Octavio
Borba de Vasconcelos Filho (45 anos como representante do Ministério Público);
Item  c)  Assuntos  da  Diretoria; Item  d)  Deliberação  a  respeito  da  minuta  de
resolução normativa referente ao plano de aplicação do Fundo Municipal do Idoso;
Item e) Informes das câmaras; Item f) Assuntos gerais. O presidente Devanir inicia
dando boas-vindas a todos e agradece o espaço cedido pelo Residencial Casa do
Sol para realização da Assembléia. Item a) Apreciação e deliberação da ata da AGO
realizada no dia 19 de agosto de 2016 – O presidente faz a leitura da ata da última
AGO e pede manifestação dos conselheiros. As conselheiras Flávia Valentino (SOS
Idosos)  e  Creuza  se  manifestam  que  também  estão  a  disposição  para  análise
documental  das ILPI’s  para emissão do certificado do CMI. A conselheira Sheila
(São Vicente de Paulo) lembra que justificou sua ausência na última AGO. Após
estas considerações a ata é aprovada por unanimidade. Item b)  Apresentação do
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito Doutor Octavio Borba de Vasconcelos
Filho  (45  anos  como  representante  do  Ministério  Público)  –  Dr.  Borba  inicia
agradecendo  o  convite  e  contando  sua  trajetória  profissional  atuando  junto  ao
Ministério Público e que foi  aposentado compulsoriamente. Ele comenta que, em
seguida, foi convidado pelo prefeito, Paulo Alexandre Barbosa, para fazer parte de
sua equipe e uma de suas tarefas é se aproximar dos Conselhos, dentre eles o
Conselho Municipal do Idoso. Dr. Borba explica que, juntos, podemos enfrentar a
difícil tarefa de defender os direitos dos idosos e que Santos está bem adiantada em
relação  a  outras  cidades  do  Brasil.  Ele  lembra  que  todos  têm  os  direitos
resguardados  pelo  artigo  5º  da  Constituição  Federal  mas  determinados  grupos
precisam de maior cuidado, para isso, tem o Conselho e o Estatuto do Idoso, por
exemplo. Continua dizendo que os conselheiros ajudam o poder público a fazer valer
esses direitos e que também existem órgãos para que os direitos sejam respeitados,
entre eles, o Ministério Público. Dr. Borba conta o histórico do Ministério Público e
que consta no Estatuto do Idoso que quando o direito do idoso é colocado em risco,
o Ministério Público deverá atuar e vem atuando. Ele finaliza colocando o Gabinete
da Assessoria do prefeito à disposição para reivindicações. O presidente Devanir
aproveita  o  momento  para  explicitar  a  Plenária  que  foi  encaminhado  ofício  a
Prefeitura solicitando um compilado de leis que terá participação direta do Dr. Borba
para  que  o  CMI  possa  consultar  e  consequentemente  identificar  quais  políticas
públicas que os idosos precisam. O conselheiro Edison questiona sobre a multa que
a empresa Ultracargo teve que pagar ao Município que poderia ser repassada para
o  FMI.  Dr.  Borba  responde  que  verificará  o  caso  e  levará  reivindicação  do
conselheiro Edson. A conselheira Creuza pergunta sobre as multas aplicadas aos
estabelecimentos  que  atuam com idosos,  se  esse dinheiro  virá  para  o  FMI.  Dr.
Borba  responde  que  checará  esta  situação  e  que  dará  devolutiva  ao  CMI.  Sr.
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Persival  (Residencial  Casa  do  Sol)  questiona  sobre  o  abandono  de  idosos  que
acontece em seu Residencial.  Dr.  Borba orienta que seja recorrido ao Ministério
Público.  Sr.  Persival  diz  que é um prazer receber o CMI e que estão de portas
abertas para novos encontros. O presidente Devanir repete o agradecimento ao Sr.
Persival pela acolhida e ao Dr. Borba por compartilhar sua vasta experiência. Item c)
Assuntos  da  Diretoria  -  Devanir  justifica  as  ausências  da  conselheira  Cristina
(UNISANTA), Zoraide (Instituto Energia),  Maria Aparecida (Grupo Lótus),  Carmen
(Residencial  Vila  Rica),  Sônia  (SEDUC),  Ademar  e  Luiz  Carlos.  O  presidente
distribui  planilhas  com movimentação  mensal  do  FMI  e  informa  que  o  DEARTI
fornecerá essa informação mensalmente ao CMI e será passada por e-mail para os
conselheiros. O presidente solicita que a conselheira Flávia Valentino (SOS Idosos)
fale como foi a reunião que participou da Rede Família representando o CMI. Flávia
Valentino (SOS Idosos) explica que a reunião tratou de um plano estratégico de
combate a infrequência municipal, mas que ficará para o próximo encontro, pois o
responsável passou mal. Flávia Valentino complementa que são feitas discussões
de caso para saber o motivo da infrequência que é o assunto tratado no momento
relacionando o FICAI com CAD Único. Ela explica ainda que possui relação com o
Conselho do Idoso pois,  por  exemplo,  uma criança pode estar  deixando de ir  a
escola para ficar em casa cuidando dos avós.  Item d)  Deliberação a respeito da
minuta de resolução normativa referente ao plano de aplicação do Fundo Municipal
do Idoso – O presidente Devanir solicita que a conselheira Selley (Fundo Social de
Solidariedade)  faça  a  leitura  da  minuta.  Após  lida  minuta  pela  conselheira,  o
presidente  pede  que  a  Plenária  se  manifeste.  Com  as  devidas  alterações
deliberadas, a minuta de resolução normativa referente ao plano de aplicação do
Fundo  Municipal  do  Idoso  é  aprovada  por  unanimidade.  Item  e)  Informes  das
câmaras – O conselheiro Edison informa que não é coordenador e nem relator da
Câmara de Legislação e que os conselheiros desta Câmara não aparecem para as
reuniões. O presidente solicita maior participação dos conselheiros nas Câmaras e
lembra que segundo Regimento Interno do CMI todo conselheiro deve participar de
pelo menos uma Câmara Setorial do CMI. A conselheira Junia justifica que veio a
uma reunião da Câmara de Legislação mas não tinham mais participantes e que
justificou as outras vezes que não pôde comparecer.  Item f)  Assuntos gerais – A
convidada  Durvalina  Rodrigues  (moradora  da  Casa  do  Sol)  relata  que  os
funcionários  do  Residencial  denunciam  os  moradores  quando,  pelo  julgamento
deles, o morador está fazendo algo errado. Também diz que a porta de acesso dos
moradores  para  participar  da  AGO  do  CMI  estava  trancada  coibindo  sua
participação. Por fim, ela entrega uma carta com seu relato. Sr. Persival (Residencial
Casa do Sol) diz que apurará o que está acontecendo. Assim é encerrada a AGO e
eu Ana Carolina Tani Kader, 1ª secretária, juntamente com Devanir Paz, presidente,
assinamos esta ata.

______________________                                           _______________________

Devanir Paz                                                                     Ana Carolina Tani Kader
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